
 

 
 

          PROJETO DE LEI 

PROJETO DE LEI CM Nº _____/2026, que 
Cria o Cadastro Informativo Municipal – 
CADIN Municipal. 

 

A Câmara Municipal de Santo André aprova a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Cadastro Informativo Municipal - CADIN Municipal, 

contendo as pendências de pessoas físicas e jurídicas perante órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Santo André, bem como as 

empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja majoritário. 

 

Art. 2º São consideradas pendências passíveis de inclusão no CADIN 

Municipal: 

 

I - As obrigações pecuniárias vencidas e não pagas; 

II - A ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal 

ou cláusulas de convênio, termo de colaboração ou termo de fomento. 

 

Art. 3º A existência de registro no CADIN Municipal impede os órgãos e 

entidades da Administração Municipal Direta e Indireta de realizarem os seguintes atos, 

com relação às pessoas físicas e jurídicas a que se refere: 

 

I - Celebração de convênios, termos de parceria, termos de fomento, termos 

de cooperação, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer 

título, de recursos públicos e seus respectivos aditamentos; 

II - Repasses dos valores de convênios, termos de parceria, termos de 

fomento, termos de cooperação, acordos, ajustes ou contratos; 

III - Concessão de auxílios, subvenções e contribuições; 

IV - Concessão de incentivos fiscais e financeiros; 

V - Reequilíbrio contratual, subsídio, e renovação de contrato; 

VI - Expedição de certidão negativa de débitos. 

 

§ 1º Os órgãos e entidades da Administração Municipal Direta e Indireta ficam 

obrigados a realizar consulta ao CADIN Municipal nos casos mencionados neste artigo. 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às obrigações e deveres entre os 

entes da Administração Municipal Direta e Indireta, quanto ao objeto de registro no CADIN 

Municipal. 

 

Art. 4º Uma vez constante na base do CADIN Municipal, ficará o contribuinte, 

pessoa jurídica, sujeito à exclusão do regime tributário do Simples Nacional. 

 

Art. 5º A inclusão de pendências no CADIN Municipal deverá ser realizada no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da inadimplência, pelas seguintes autoridades: 

 

I - Secretário Municipal, no caso de inadimplência com relação a deveres 

subordinados à respectiva Pasta; 

II - Gestor, no caso de inadimplência com relação a deveres subordinados ao 

respectivo órgão ou entidade da Administração Municipal Indireta. 

 

§ 1º A atribuição prevista no caput deste artigo poderá ser delegada, pelas 

autoridades, a servidor lotado no respectivo órgão, mediante ato devidamente publicado 

no Diário Oficial do Município. 

 

§ 2º A inclusão de pendências no CADIN Municipal, somente será feita após a 

comunicação por escrito, seja via postal ou eletrônica, à pessoa física ou jurídica, nos 

endereços constantes perante aos órgãos da Administração Municipal, considerando-se 

entregue após 30 (trinta) dias do respectivo recebimento. 

 

§ 3º Frustrada a comunicação, via postal ou eletrônica, far-se-á a comunicação 

via Edital. 

 

Art. 6º O CADIN Municipal conterá as seguintes informações: 

 

I - Identificação do devedor, na forma do regulamento; 

II - Data da inclusão no cadastro; 

III - Órgão responsável pela inclusão; 

IV - Origem do débito. 

 

Art. 7º Os órgãos e entidades da Administração Municipal manterão registros 

detalhados das pendências incluídas no CADIN Municipal, permitindo irrestrita consulta 

pelos devedores aos seus respectivos registros, nos termos do regulamento. 
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Art. 8º A inexistência de registro no CADIN Municipal não configura 

reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos 

exigidos em Lei, Decreto e demais atos normativos. 

 

Art. 9º O registro do devedor no CADIN Municipal ficará suspenso nas 

hipóteses em que a exigibilidade da pendência objeto do registro estiver suspensa nos 

termos da Lei, ou ainda, nos casos em que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir 

a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 

suficiente ao Juízo, na forma da Lei. 

 

Parágrafo único. A suspensão do registro não acarreta a sua exclusão do 

CADIN Municipal, mas apenas a suspensão dos impedimentos previstos no artigo 3º 

desta Lei. 

 

Art. 10. Uma vez comprovada a regularização da situação que deu causa à 

inclusão no CADIN Municipal o registro correspondente deverá ser excluído no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis pelas autoridades indicadas no artigo 5º desta Lei. 

 

Art. 11. A inclusão ou exclusão de pendências no CADIN Municipal sem 

observância das formalidades ou fora das hipóteses previstas nesta Lei, sujeitará o 

responsável às penalidades cominadas no Estatuto do Servidor ou na Consolidação das 

Leis Trabalhistas. 

 

Art. 12. A Secretaria da Receita e Captação de Recursos será a gestora do 

CADIN Municipal, sem prejuízo da responsabilidade das autoridades indicadas no artigo 

5º desta Lei. 

 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita e Captação de Recursos fiscalizará 

os procedimentos de inclusão e exclusão de registros no CADIN Municipal.  

 

Art. 13. O descumprimento, pela autoridade administrativa ou por seu 

delegado, dos deveres impostos no artigo 5º desta Lei será considerado falta de 

cumprimento dos deveres funcionais para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo único. A aplicação das penalidades previstas no caput, não exclui 

a responsabilidade do servidor por todos os prejuízos que seu ato ou sua omissão tenham 

eventualmente causado ao Município. 

 

Art. 14. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de abril de 2026. 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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         JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Santo 
André, o Cadastro Informativo Municipal – CADIN Municipal, instrumento destinado ao 
registro e controle das pendências de pessoas físicas e jurídicas junto à Administração 
Pública Direta e Indireta. 

A proposta fundamenta-se na necessidade de aprimorar os mecanismos de gestão, 
controle e transparência das relações entre o Poder Público e os administrados, 
especialmente no que se refere ao cumprimento de obrigações legais, contratuais e 
financeiras. A inexistência de um sistema unificado de informações acerca de 
inadimplências e irregularidades dificulta a atuação eficiente da Administração, podendo 
resultar na celebração de instrumentos com particulares que não se encontram em 
situação regular perante o Município. 

Nesse contexto, a criação do CADIN Municipal permitirá maior segurança jurídica e 
administrativa, ao consolidar, em base única, informações relevantes sobre débitos 
vencidos e não pagos, bem como sobre a ausência de prestação de contas em convênios, 
termos de colaboração e instrumentos congêneres. Tal medida viabiliza consultas prévias 
obrigatórias pelos órgãos públicos, promovendo maior rigor na destinação de recursos 
públicos e na formalização de parcerias. 

Ademais, o projeto estabelece critérios objetivos para inclusão, manutenção e exclusão 
de registros, assegurando o devido processo administrativo, com comunicação prévia ao 
interessado e possibilidade de regularização da pendência. Também prevê hipóteses de 
suspensão dos efeitos do registro, resguardando direitos em situações de discussão 
judicial ou suspensão de exigibilidade do débito, em consonância com os princípios da 
legalidade, ampla defesa e contraditório. 

Importante destacar que a iniciativa contribui para o fortalecimento da responsabilidade 
fiscal e administrativa, ao coibir a inadimplência e incentivar a regularização de obrigações 
perante o Município. Ao condicionar a celebração de contratos, concessão de benefícios 
e emissão de certidões à inexistência de pendências no CADIN, o projeto promove maior 
equidade e moralidade na gestão pública. 

Por fim, a proposta está alinhada às boas práticas adotadas em outros entes federativos, 
que já utilizam cadastros semelhantes como ferramenta de controle e eficiência 
administrativa, demonstrando sua relevância e eficácia. 

Diante do exposto, resta evidenciado o interesse público da medida, razão pela qual se 
submete o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa. 
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